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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

MOÇA° N° 	12019 
DO NA SESS./5a. 

CONGRATULA A SENHORA A ILMA. 
SRA. ELENIR DINIZ COMO EXEMPLO 
DE MULHER E PELOS RELEVANTES 
SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições legais, conferidas nos termos do Art. 13. Inciso XVIII 
da Lei Orgânica Municipal, bem como Art. 227, § 1°, alínea "c", do Regimento Interno, 
faz saber que o Plenário aprovou e fica promulgado o presente Decreto Legislativo: 

Art. 1°. Concede título de Cidadã Honorária a Ilma. Sra. ELENIR DINIZ, em 
reconhecimento aos importantes serviços prestados a este município. 

Parágrafo Único. A outorga do título ora concedido se fará em data a ser 
definida, sendo certo que será em sessão solene realizada por esta Câmara. 

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação desde Decreto Legislativo 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Art. 3°. Este decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Natural de Resplendor, cidade do interior de Minas Gerais, Elenir Diniz, veio 
para Parauapebas em 1974, acompanhando os pais. Em Parauapebas ela chegou 10 
anos depois, em 1984, fixando residência na Avenida Curió, hoje Rua do Comércio, 
bairro Rio Verde. 

Segundo Elenir Diniz, foi com o objetivo de crescer economicamente que se 
dedicou aos estudos, já que Parauapebas oferecia um vasto campo de atuação, pois 
estava no auge de seu desenvolvimento físico, econômico, político e social. 
O resultado não demorou, pois, logo em 1986 assumiu o cargo de professora na 
Escola na Escola Municipal Eurides Santana, ainda pela prefeitura de Marabá. Após a 
emancipação, continuou o trabalho na escola, agora pelo novo município de 
Parauapebas. 

Elenir trabalhou ainda em outros setores do serviços públicos, entre eles, a 
FASC, setor de documentação, bolsa de emprego etc. 
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Parauapebas, 11 de março de 2019. 
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Além de seu desempenho profissional, Elenir viveu em um período de 
desenvolvimento acelerado em um município onde tinha tudo a fazer, inclusive na 
educação com pouquíssimos recursos. 

Hoje, ela se diz vitoriosa ao ver o quanto a educação evoluiu já tendo formado 
muitos cidadãos conscientes no meio em que vive. "Como educadora tenho a 
consciência que sou formadora de opinião e valores que irão formar o caráter de cada 
cidadão", resume Elenir, lembrando ter encerrado suas atividades em 2015, na 
Escola Crescendo na Prática, e em 2017 na Rede Municipal de Ensino. 

De acordo com homenageada, nada vez pensando em homenagens nem 
mesmo esperando elogios, mas, por uma consciência clara de seu dever. Mas, se diz 
agradecida pela proposta da homenagem vinda do vereador Zacarias Marques; o 
que, segundo ela, lhe dá por confirmado que estava no caminho certo ao procurar 
cumprir ao máximo sua missão como cidadã e educadora, não deixando de ser mãe 
de três filhas que lhe presentearam com seis netos e uma bisneta. 

Desta forma, após análise do breve histórico apresentado, onde se constata a 
importância e a plena dedicação da homenageada que usou de suas habilidades de 
educadora na transformação da sociedade em que viveu todos estes anos, ainda que 
com poucos recursos disponíveis, atuando sempre com retidão e responsabilidade no 
trato da coisa pública, e ainda entendendo que o referido título se propõe a, além de 
homenagear cidadãos que efetivamente contribuíram e que ainda contribuem para o 
melhoramento da cidade, servir de inspiração e exemplo a toda sociedade 
parauapebense, submeto o present roseto de decreto legislativo a apreciação dos 
nobres pares, para posterior aprova ão. 
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